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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PALÁCIO DR. FLORO BARTOLOMEU

Rua do Cruzeiro, 217 – CEP 63010-070 – Telefone (088) 511-1976 – Caixa Postal D-4


PROJETO DE LEI Nº         DE 02 DE JUNHO  DE 2022 
Ementa: Dispõe sobre a prorrogação  do prazo da Lei Municipal  N° 5.038, de 23 de dezembro de 2019 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar instrumento de doação com cláusula resolutiva de Próprio Municipal em favor da empresa Imperial Palace Hotel EIRELI para construção de um hotel neste município e adota outras providências.
O Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, para sanção e promulgação do Executivo, a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica  prorrogado o prazo de que trata o parágrafo único do artigo 3º  da Municipal  N° 5.038, de 23 de dezembro de 2019 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar instrumento de doação com cláusula resolutiva de Próprio Municipal em favor da empresa Imperial Palace Hotel EIRELI para construção de um hotel neste município, por mais 02 (dois) anos, com efeitos retroativos a trinta de dezembro  do ano  de 2021.

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (2022).
AURICÉLIA BEZERRA 
VER. AUTORA
JUSTIFICAÇÃO 
Verifica-se que diante da PANDEMIA  do COVID 19  várias foram as dificuldades de modo que se pudesse cumprir o prazo de dois anos fixados pela lei municipal de autorizou o Prefeito Municipal a fazer a doação do imóvel em favor em favor da empresa Imperial Palace Hotel EIRELI para construção de um hotel neste município, dado a burocracia para emissão de vários documentos pelos órgãos estaduais e federais e ainda a dificuldade dada em face da pandemia, razão pela qual é imperiosa a prorrogação que se pretende, uma vez que, sendo a nossa cidade que atrai turistas de todo o Brasil, imprescindível que tenhamos uma rede hoteleira capaz de atender aos nossos visitantes, com instalações modernas e proporcionando conforto.
É por isso que solicito dos meus augustos pares que apõem essa proposição de grande relevância para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade, cuja construção do hotel irá gerar emprego e renda para nossa gente e disponibilizar mais uma equipamento hoteleiro em nossa cidade. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos vinte e dois  dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (2022).
AURICÉLIA BEZERRA 
VER. AUTORA
